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Direito Administrativo  
 

Na concorrência para a venda de bens imóveis, é vedada, à           
Administração Pública, a fixação de caução em valor diverso do          
estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993. 

 
 
Conforme dispõe o Informativo 669 do STJ, na concorrência para a venda de bens              
imóveis, é vedada, à Administração Pública, a fixação de caução em valor diverso do              
estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993. 
 
Dessa forma, verifica-se que o valor da caução estabelecido no art. 18 da Lei n.               
8.666/1993 visa precipuamente à garantia da execução do contrato, sendo vedada, à            
Administração Pública, a fixação de caução em valor diverso do estabelecido em lei. 
 

Direito Civil 
 

A desoneração dos alimentos fixados entre ex-cônjuges deve considerar         
outras circunstâncias, além do binômio necessidade-possibilidade, tais       
como a capacidade potencial para o trabalho e o tempo de           
pensionamento. 

 

Segundo Informativo 669 do STJ, é cada vez mais firme o entendimento de que os               
alimentos devidos entre ex-cônjuges têm caráter excepcional e transitório, salvo          
quando presentes particularidades que justifiquem a prorrogação da obrigação, tais          
como a incapacidade laborativa, a impossibilidade de (re)inserção no mercado de           
trabalho ou de adquirir autonomia financeira.  

Com efeito, há algum tempo, a Terceira Turma do STJ vem reafirmando que "os              
alimentos devidos entre ex-cônjuges serão fixados com termo certo, a depender das            
circunstâncias fáticas próprias da hipótese sob discussão, assegurando-se, ao         
alimentado, tempo hábil para sua inserção, recolocação ou progressão no mercado de            
trabalho, que lhe possibilite manter pelas próprias forças, status social similar ao            
período do relacionamento".  

Além disso, tem-se afirmado que, "se os alimentos devidos a ex-cônjuge não forem             
fixados por termo certo, o pedido de desoneração total, ou parcial, poderá dispensar a              
existência de variação no binômio necessidade/possibilidade, quando demonstrado o         
pagamento de pensão por lapso temporal suficiente para que o alimentado revertesse            
a condição desfavorável que detinha, no momento da fixação desses alimentos" (REsp            
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1.205.408/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em         
21/06/2011, DJe 29/06/2011).  

Assim, outras circunstâncias devem ser examinadas no julgamento de demandas          
desse jaez, tais como a capacidade potencial para o trabalho do alimentando, bem             
assim o tempo decorrido entre o seu início e a data do pedido de desoneração.  

 

A ausência do reconhecimento de firma da assinatura do mandante não           
induz, necessariamente, a nulidade do instrumento particular de mandato. 

 

A ausência do reconhecimento de firma da assinatura do mandante não induz,            
necessariamente, a nulidade do instrumento particular de mandato. Conforme         
Informativo 670 do STJ. 

Nos termos do art. 1.289, §4º, do Código Civil de 1916, "o reconhecimento da letra e                
firma no instrumento particular é condição essencial à sua validade, em relação a             
terceiros".  

Embora o respeito à forma prescrita em lei tenha relevância se assim não fosse, seria               
desnecessária a existência de previsões legais de cunho essencialmente formal como           
condições de validade dos negócios jurídicos é bem verdade que se deve se admitir,              
ainda que excepcionalmente, a relativização de vícios formais, especialmente aqueles          
que se podem reputar como menos graves e que sejam insuficientes para            
comprometer a substância do ato negocial.  

No caso, embora não tenha havido, na forma da lei, o reconhecimento de firma da               
assinatura do mandante do contrato de mandato, qualquer dúvida acerca da           
autenticidade do documento foi dirimida pela prova pericial grafotécnica. 

 

É nula a doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão            
universal de bens. 

 

Conforme Informativo 670 do STJ. 

Em se tratando de regime de bens em que os cônjuges possuem a copropriedade do               
acervo patrimonial que possuíam e que vierem a adquirir na constância do vínculo             
conjugal, destaca-se, desde logo, a manifesta impossibilidade de que haja doação           
entre cônjuges casados sob esse regime, na medida em que, se porventura feita a              
doação, o bem doado retornaria, uma vez mais, ao patrimônio comum amealhado pelo             
casal.  
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Conquanto essa matéria não tenha sido amplamente debatida pelo STJ, há antigo            
precedente exatamente no sentido de que "a doação entre cônjuges, no regime de             
comunhão universal de bens, é nula, por impossibilidade jurídica do seu objeto" (AR             
310/PI, 2ª Seção, DJ 18/10/1993). 

 

Direito Constitucional 
 

O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para atuar no           
âmbito do Superior Tribunal de Justiça na condição de parte. 

 

Conforme Informativo 669 do STJ. 

Os Ministérios Públicos dos Estados, consoante orientação firmada pelo Supremo          
Tribunal Federal, em julgado sob a sistemática da repercussão geral, podem atuar,            
diretamente, na condição de partes, perante os Tribunais Superiores, em razão da não             
existência de vinculação ou subordinação entre o Parquet Estadual e o Ministério            
Público da União.  

Tal conclusão, entretanto, não pode ser amoldada ao Ministério Público do Trabalho,            
órgão vinculado ao Ministério Público da União, conforme dispõe o art. 128, I, b, da               
Constituição da República. Com efeito, o Ministério Público do Trabalho integra a            
estrutura do Ministério Público da União, atuando perante o Tribunal Superior do            
Trabalho, não tendo legitimidade para funcionar no âmbito do STJ atribuição essa            
reservada aos subprocuradores-gerais da República integrantes do quadro do         
Ministério Público Federal.  

 

A decisão em mandado de segurança coletivo impetrado por associação          
beneficia todos os associados, sendo irrelevante a filiação ter ocorrido          
após a sua impetração. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o mandado de segurança coletivo              
configura hipótese de substituição processual, por meio da qual o impetrante, no caso             
a associação, atua em nome próprio defendendo direito alheio pertencente aos           
associados ou parte deles, sendo desnecessária para a impetração do mandamus           
apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nominal. Por tal razão,            
os efeitos da decisão proferida em mandado de segurança coletivo beneficiam todos            
os associados, ou parte deles, cuja situação jurídica seja idêntica àquela tratada no             
decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração do writ. Conforme             
Informativo 670 do STJ. 
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É inegável que a privacidade, enquanto “direito a ser deixado em paz”,            
merece proteção adequada e efetiva do ordenamento jurídico. 

 

Informativo 979 do STF. 

A ministra Rosa Weber esclareceu que a Lei 12.965/2014 estabelece princípios,           
garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, e, assim, ao disciplinar               
esse uso, se propõe a harmonizar princípios como a garantia da liberdade de             
expressão e de comunicação, a proteção da privacidade e dos dados pessoais e a              
responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades. 

A Constituição Federal (CF) qualifica como invioláveis — na condição de direitos            
fundamentais da personalidade — a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem              
das pessoas, conferindo-lhes especial proteção, assegurado o direito à indenização          
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (CF, art. 5º, X). 

Tal como a liberdade de manifestação do pensamento — e seus desdobramentos            
como a liberdade de expressão intelectual, artística e científica e a liberdade de             
imprensa —, o assim chamado direito à privacidade — e os seus consectários: direito              
à intimidade, à honra e à imagem — também emana do reconhecimento de que a               
personalidade individual merece ser protegida em todas as suas manifestações. 

Segundo a Ministra Rosa Weber, é inegável que a privacidade, enquanto “direito a ser              
deixado em paz”, merece proteção adequada e efetiva do ordenamento jurídico. 

Para a ministra, a proteção da privacidade também é uma característica estrutural            
indispensável das sociedades democráticas. 
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Direito Penal 
 

O cumprimento de pena imposta em outro processo, ainda que em regime            
aberto ou em prisão domiciliar, impede o curso da prescrição executória. 

 
 
Conforme Informativo 670 do STJ. 
 
De acordo com o parágrafo único, do artigo 116, do Código Penal, "depois de passada               
em julgado a sentença condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o               
condenado está preso por outro motivo".  
 
Ao interpretar o referido dispositivo legal, o STJ pacificou o entendimento de que o              
cumprimento de pena imposta em outro processo, ainda que em regime aberto ou em              
prisão domiciliar, impede o curso da prescrição executória.  
 
Assim, não há que se falar em fluência do prazo prescricional, o que impede o               
reconhecimento da extinção de sua punibilidade.  

Direito Processual Civil  
 

A alegação da ocorrência de ponto facultativo embasada em ato do Poder            
Executivo Estadual não é capaz, por si só, de comprovar a inexistência de             
expediente forense para aferição da tempestividade recursal. 

 
 
Conforme Informativo 669 do STJ. 
 
A jurisprudência do STJ entende que a existência de feriado, de recesso forense ou              
ponto facultativo local que ocasione a suspensão do prazo processual necessita de            
comprovação por documento idôneo, ou seja, cópia da lei, ato normativo ou certidão             
exarada por servidor habilitado.  
 
Contudo, a simples juntada de ato emanado pelo Poder Executivo Estadual, lei e             
decreto estaduais, determinando ponto facultativo nas repartições públicas estaduais,         
por si só, não comprova a inexistência de expediente forense para aferição da             
tempestividade do recurso, em razão da desvinculação administrativa e da separação           
entre os Poderes.  
 
Da mesma forma, a juntada de calendário extraído de páginas da internet não é meio               
idôneo para comprovação da tempestividade recursal.  
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Desse modo, caberia à recorrente, no momento da interposição recursal, fazer a            
juntada de documento idôneo, o qual, no caso, consistia no inteiro teor do Aviso do               
tribunal estadual, a fim de vincular a decretação do feriado nas repartições públicas             
estaduais com a suspensão dos prazos pela Corte de Justiça.  

 

 

O acolhimento da impugnação do valor da causa em momento posterior à            
decisão que julgou o mérito da causa principal não gera nulidade do            
processo. 

 
 
Conforme Informativo 669 do STJ. 
 
Primeiramente, a prolação da decisão de acolhimento da impugnação do valor da            
causa em momento posterior à decisão que julgara o mérito da causa principal             
constitui mera irregularidade, não gerando prejuízo suficiente para decretação da          
nulidade do processo.  
 
Ademais, ante o princípio da instrumentalidade, atinge seu fim o recolhimento posterior            
das custas, sem que para tanto seja necessária a decretação da nulidade do ato.  
 
Por fim, não se vislumbra prejuízo suficiente para a parte atingida pela irregularidade,             
pois o recolhimento das custas pode se dar de forma posterior, tendo por norte o fato                
de que o princípio da instrumentalidade das formas anda sempre de mãos dadas com              
o princípio da primazia da resolução de mérito.  
 
 
 

Nos contratos de serviços advocatícios com cláusula de remuneração         
exclusivamente por verbas sucumbenciais, a rescisão unilateral pelo        
cliente justifica o arbitramento judicial de honorários pelo trabalho do          
causídico até o momento da rescisão contratual. 

 
 
O STJ tem entendimento firme no sentido de que, nos contratos de prestação de              
serviços advocatícios com cláusula de remuneração exclusivamente por verbas         
sucumbenciais, a revogação unilateral do mandato pelo mandante acarreta a          
remuneração do advogado pelo trabalho desempenhado até o momento da          
rescisão contratual. Conforme Informativo 670 do STJ. 
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Não é possível que o risco assumido pelo causídico venha a abarcar a hipótese de o                
contratante, por ato próprio e sem uma justa causa, anular o seu direito à              
remuneração, rescindindo o contrato.  
 
O cliente pode, sem dúvida, exercer o direito de não mais ser representado pelo              
advogado antes contratado, mas deve, por outro lado, assumir o ônus de remunerá-lo             
pelo trabalho desempenhado até aquele momento, sob pena de ser desconsiderado           
todo o trabalho desempenhado.  
 
Desse modo, é cabível o arbitramento judicial da verba honorária, levando em            
consideração as atividades desenvolvidas pelo causídico. 

 

Direito Processual Penal  
 

O habeas corpus, quando impetrado de forma concomitante com o          
recurso cabível contra o ato impugnado, será admissível apenas se for           
destinado à tutela direta da liberdade de locomoção ou se traduzir pedido            
diverso do objeto do recurso próprio e que reflita mediatamente na           
liberdade do paciente. 

 
 
A interposição do recurso cabível contra o ato impugnado e a contemporânea            
impetração de habeas corpus para igual pretensão somente permitirão o exame do            
writ se for este destinado à tutela direta da liberdade de locomoção ou se traduzir               
pedido diverso em relação ao que é objeto do recurso próprio e que reflita              
mediatamente na liberdade do paciente. Nas demais hipóteses, o habeas corpus não            
deve ser admitido e o exame das questões idênticas deve ser reservado ao recurso              
previsto para a hipótese, ainda que a matéria discutida resvale, por via transversa, na              
liberdade individual. Conforme prevê Informativo 669 do STJ. 
 
 
 

Denúncias anônimas não podem embasar, por si sós, medidas invasivas          
como interceptações telefônicas, buscas e apreensões, e devem ser         
complementadas por diligências investigativas posteriores. 

 
 
Informativo 976 do STF. 
 
A jurisprudência do STF é firme no sentido de que denúncias anônimas não podem              
embasar, por si sós, medidas invasivas como interceptações telefônicas, buscas e           
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apreensões, e devem ser complementadas por diligências investigativas        
posteriores. 
 
Se há notícia anônima de comércio de drogas ilícitas numa determinada casa, a             
polícia deve, antes de representar pela expedição de mandado de busca e apreensão,             
proceder a diligências veladas no intuito de reunir e documentar outras evidências que             
confirmem, indiciariamente, a notícia. Se confirmadas, com base nesses novos          
elementos de informação o juiz deferirá o pedido; se não confirmadas, não será             
possível violar o domicílio, sendo a expedição do mandado desautorizada pela           
ausência de justa causa. O mandado expedido exclusivamente com apoio em           
denúncia anônima será abusivo. 
 
Além disso, a decisão judicial que autorizou a busca e apreensão carece de             
fundamentação.  
 
 

O sigilo dos atos de colaboração não é oponível ao delatado. 
 
 
Informativo 978 do STF. 
 
O sigilo dos atos de colaboração, no entanto, não é oponível ao delatado. Há uma               
norma especial que regulamenta o acesso do defensor do delatado aos atos de             
colaboração (Lei 12.850/2013, art. 7º, § 2º). O dispositivo consagra o amplo acesso             
aos elementos de prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa,             
ressalvados os referentes a diligências em andamento. 
 
Portanto, em um cotejo analítico entre o referido verbete sumular e a Lei 12.850/2013,              
o acesso deve ser garantido caso estejam presentes dois requisitos: um positivo — o              
ato de colaboração deve apontar a responsabilidade criminal do requerente; e outro            
negativo — o ato de colaboração não se deve referir a diligência em andamento. 
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Direito da Criança e do Adolescente 
 

A veiculação de matéria jornalística sobre delito histórico que expõe a           
vida cotidiana de terceiros não envolvidos no fato criminoso, em especial           
de criança e de adolescente, representa ofensa ao princípio da          
intranscendência.  
 

 
Conforme Informativo 670 do STJ. 
 
A matéria jornalística apresentou ofensa ao princípio da intranscendência, ou da           
pessoalidade da pena, descrito nos artigos 5º, XLV, da Constituição Federal e 13 do              
Código Penal.  
 
Isso porque, ao expor publicamente a intimidade dos familiares, em razão do crime             
ocorrido, a reportagem compartilhou dimensões evitáveis e indesejáveis dos efeitos da           
condenação então estendidas à atual família da ex-condenada.  
 
Ademais, a exposição jornalística da vida cotidiana dos infantes, relacionando-os,          
assim, ao ato criminoso, representa ofensa ao direito ao pleno desenvolvimento de            
forma sadia e integral, nos termos dos artigos 3º do Estatuto da Criança e do               
Adolescente e 16 da Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo            
Decreto n. 99.710/1990. 
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